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PROJETO DE LEI Nº 1.167/21

Autoriza a doação de terreno ao Estado de Minas Gerais para

fins de construçãoda sede própria do “Colégio Tiradentes”.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, um terreno

de propriedade do Patrimônio do Município, área institucional do Loteamento Jardim Floresta,

medindo 9.274,30m? (nove mil, duzentos e setenta e quatro vírgula trinta metros quadrados),

situada no Loteamento Jardim Floresta, com a seguinte descrição: “Inicia-se no ponto L4 de

coordenadas N 7.543.155,2356m e E 401.176,7843m. Deste ponto, segue com azimute
 171º33'14,17" uma distância de 15,05 metros, confrontando neste trecho com o Lote 1, até O

' ponto L19 de coordenadas N 7.543.140,3515 e E 401.178,9944. Deste, segue com azimute

71º57'33,86” a uma distância 27,30 metros, confrontando neste trecho com a Área Institucional 1,

até o ponto L18 de coordenadas N 7.543.148,804/m e E 401.204,9482. Deste, segue com azimute
171º33'14,17” a uma distância de 90,84 metros, confrontando neste trecho com a Rua 01, até o

ponto L17 de coordenadas N 7.543.058,9487m e E 401.218,2908m. Deste, segue em trajetória
curvilínea com raio interno de curvatura de 3,00 metros, com 4,24 metros de corda e azimute

216º33'06,15", perfazendo uma distância em arco de 4,71 metros, confrontando neste trecho com

a Rua 13, até o ponto L16 de coordenadas N 7.543.055,5405m e E 401.215,7641m. Deste, segue

com azimute 261º33'06,37” a uma distância de 41,13 metros, confrontando neste trecho com a Rua

13, até o ponto L15 de coordenadas N 7.543.049,4973m e E 401.175,0771m. Deste ponto, segue

com azimute 150º09'35,73"uma distância de 2,72 metros confrontando neste trecho com a Rua 13,

até o ponto L14 de coordenadas N 7.543.047,1376m e E 401.176,4307m. Deste, segue em

a trajetória curvilíhea com raio interno de curvatura de 3,00 metros, com 3,91 metros de corda e

azimute 190º51'09,49", perfazendo uma distância em arco de 4,26 metros, confrontando neste

trecho com a Rua 13, até o ponto L13 de coordenadas N 7.543.043,2956m e E 401.175,6941m.

Deste, segue com azimute 231º32'07,06” a uma distância de 26,08 metros, confrontando neste

trecho com a Área Remanescente até o ponto L12 de coordenadas N 7.543.027,0738m e E

401.155,2673m. Deste ponto, segue com azimute 321º46'09,70" uma distância de 92,44 metros
confrontando neste trecho com a Área Verde 01 até o ponto Lil de coordenadas N

7.543.099,6852m e E 401.098,0648m. Deste ponto, segue com azimute 51º10'18,93" uma distância

de 9,71 metros confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira até o

ponto L10 de coordenadas N 7.543.105,7759m e E 401.105,6324m. Deste ponto, segue com

azimute 47º30'57,86" uma distância de 11,15 metros confrontando neste trecho com a Avenida

Waldemar de Azevedo Junqueira até o ponto L9, de coordenadas N 7.543.133,3047/m e E

401.113,8535m. Deste ponto, segue com azimute 47º27'05,25" uma distância de 10,77 metros
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